
NO     O DIA

DIVULGAÇÃO

Luciana Gouvêa

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br 
WhatsApp: (21) 99328-9328

Banco pode
penhorar bens?

Estou em débito com o banco e tenho recebido 
inúmeras ligações, várias vezes ao dia, com ameaças 
de penhora dos meus bens. Uma dívida pode levar o 
banco a penhorar os meus bens?

A 
advogada Luciana 
Gouvêa explica que 
para a dívida virar 
uma determinação 

de penhora de bens (dinheiro 
em conta corrente, imóveis, 
carros, etc), vai depender da 
seguinte situação: o banco pre-
cisa ter entrado com processo 
no Judiciário e ter conseguido 
a ordem de um juiz nesse sen-
tido. Ou seja, não é o banco que 
pode penhorar seus bens. O 
juiz que cuida de um processo 
judicial onde há a reclamação 
de uma dívida é quem pode 
mandar penhorar os bens de 
quem está endividado.

Outro ponto importante 
são as cobranças insistentes. 
A advogada ressalta que são 
proibidas pelo Código e Defe-
sa  do Consumidor as ligações 
que tiverem o tom de ameaça, 
de constrangimento ou de ex-
posição ao ridículo em razão 
de cobrança de dívida. 

Vale lembrar que em caso 
de superendividamento, o 
consumidor poderá reque-
rer ao Judiciário um processo 
de repactuação de dívidas e, 
caso o endividado não con-
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siga um acordo com seus 
credores para pagamento, 
o juiz ainda poderá deter-
minar um plano judicial 
levando em conta o nível 
de endividamento, a vul-
nerabilidade e o “mínimo 
existencial” do consumi-
dor, salienta advogado Áti-
la Nunes do serviço www.
reclamaradianta.com.br. 

Casos resolvidos pela 
equipe do Reclamar Adian-
ta (WhatsApp:21 -99328-
9328 - somente para men-
sagens): Juliana Ribeiro 
(Ambev), Maria Helena 
Torres (Amazon), Giovan-
na Tobler (Vivo)

Ordem de despejo passa 
de 20 dias para 24 horas
Justiça determina que 70 famílias deixem um imóvel ocupado no Centro do Rio
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Cerca de 70 famílias ocuparam um prédio no Centro do Rio 

C
erca de 70 famílias que 
ocupam há 28 dias um 
imóvel abandonado há 
anos no Centro do Rio 

foram surpreendidas ontem 
com uma ordem de despejo 
com prazo de 24 horas. A de-
terminação ocorre em meio a 
negociações para que o grupo 
seja acomodado em moradias 
pelas secretarias municipal e 
estadual de Habitação.

A Justiça tinha dado um 
prazo de 20 dias para a de-
socupação do imóvel, que se 
encerraria no dia 10 de janei-
ro. “As negociações estão an-
dando. A Secretaria Estadual 
de Habitação havia garantido 
a construção de 150 moradias 
no Centro ou a designação de 
algum imóvel como opções 
provisórias, com a locação so-
cial de algum prédio público”, 
afirma Paula Guedes, coor-
denadora do Movimento de 

Luta nos Bairros, Vilas e Fa-
velas (MLB).

Na decisão de ontem, no 
entanto, o desembargador 
Francisco de Assis Pessanha 

Filho reviu o que havia arbi-
trado a 1ª instância da Justiça. 
A 50ª Vara Cível da Comarca 
da Capital havia concedido 20 
dias para a desocupação. Na 

2ª instância, o magistrado da 
14ª Câmara Cível encurtou o 
prazo para 24 horas. Ele afir-
mou que o tempo conferido na 
1ª instância era “exagerado”.

O Ministério Público Fede-
ral enviou um ofício ao Tribu-
nal de Justiça do Rio de Janei-
ro defendendo a manutenção 
do prazo de 20 dias úteis para 
desocupação pacífica e volun-
tária do imóvel localizado na 
Rua Alcântara Machado 24, 
no Centro do Rio. A Procura-
doria Regional dos Direitos 
do Cidadão no Rio de Janeiro, 
do MPF, afirmou que busca 
estabelecer um diálogo com 
todos os atores envolvidos, 
inclusive com a Polícia Mili-
tar e os ocupantes.

As famílias ocuparam o 
imóvel em 16 de novembro e 
buscam uma solução perma-
nente ou transitória com o Es-
tado do Rio.

Restaurante é interditado na Barra
Um restaurante na Ilha da 
Gigóia, na Barra da Tijuca, 
Zona Oeste do Rio, foi inter-
ditado na quarta-feira após 
operação conjunta realizada 
pela Secretaria de Ordem Pú-
blica (Seop) e pela subprefei-
tura da Barra da Tijuca para 
verificar denúncias de cons-
tante barulho no local.

Segundo a Seop, a empresa 

em questão vem realizando 
festas de confraternização e 
já tinha sido notificada pelos 
agentes anteriormente. O es-
tabelecimento foi interditado 
por não possuir o alvará de 
licença para exercer a ativi-
dade de boate/casa de festa.

“Nós viemos recebendo 
muitas denúncias desse lo-
cal nos últimos dias. A Se-

cretaria de Ordem Pública, 
através dos seus órgãos de 
fiscalização, realizou uma 
diligência nesse estabeleci-
mento e interditou por ab-
soluto descumprimento das 
regras municipais de pertur-
bação do sossego e do silên-
cio. Não permitiremos que 
aconteçam eventos que cau-
sem perturbação aquela vi-

zinhança”, disse o secretário 
Brenno Carnevale.

A Guarda Municipal tam-
bém esteve no local para ga-
rantir o cumprimento da inter-
dição. As ações de fiscalização 
fazem parte do planejamento 
operacional da prefeitura e os 
agentes vão continuar atuan-
do por toda a cidade para que 
a lei seja cumprida.
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